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Convênio que entre si celebram o Estado de São
Paulo, através da Secretaria da Saúde e a
Prefeitura de Botucatu, visando o
aperfeiçoamento das ações e serviços de saúde
do SUS/SP.

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr.
Enéas de Carvalho Aguiar, n.° 188, São Paulo - Capital, neste ato representada
pelo seu Secretário, Luiz Roberto Barradas Barata, brasileiro, casado, médico,
portador do RG. n.° 5.433.764-1 , CPF. n.° 000.187.008-45,doravante denominado
SECRETARIA e do outro lado a PREFEITURA, CNPJ n° 46.634.101/0001-15,
com endereço na cidade de BOTUCATU, na Praça Professor Pedro Torres, n°
100, neste ato representado por seu Prefeito, Antonio Mário de Paula Ferreira
leio, brasileiro,casado Arquiteto, RG. n.° 8.943.783-4, CPF. n.° 058.804.048-70,
doravante denominado PREFEITURA MUNICIPAL, com fundamento nos artigos
196 a 200 da Constituição Federal, 217 a 231 da Constituição do Estado de São
Paulo, na Lei Federal n.° 8.080 de 19 de setembro de 1.990, na Lei Federal n.°
8.142 de 28 de dezembro de 1.990, na Lei Complementar Estadual n°. 791 de 09
de março de 1995, na Lei Federal n°.8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada
pela Lei Federal n.°. 8.883, de 08 de junho de 1.994, e ainda, toda a legislação
que rege o Sistema único de Saúde, RESOLVEM celebrar o presente Convênio,
nos termos e condições estabelecidos nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objetivo, mediante a
conjugação de esforços dos convenentes, apoiar a PREFEITURA MUNICIPAL
com recursos técnicos, financeiros e materiais, para o desenvolvimento das ações
e serviços para a assistência integral à saúde da comunidade, bem como a
execução de ações de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, visando à
reorganização gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade
operacional do Sistema único de Saúde na PREFEITURA MUNICIPAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA

Compete à SECRETARIA:
I)Transferir a PREFEITURA MUNICIPAL recursos oriundos do Fundo Estadual de
Saúde, com a finalidade de apoiá-lo na direção única do SUS, na esfera municipal;
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II) Assegurar, a PREFEITURA MUNICIPAL, no limite de sua disponibilidade, o
aporte de recursos financeiros provenientes do Tesouro do Estado e outros
recursos materiais para permitir a consecução do objeto deste Convênio;

III) Ceder e permitir o uso de bens móveis, imóveis e equipamentos patrimoniados
na SECRETARIA, através de instrumento específico e obedecida à legislação
pertinente;

IV) Colocar à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL, através de afastamento
junto à Prefeitura Municipal e pelo prazo de duração deste Convênio, os
funcionários e servidores, em exercício nas unidades locais, respeitando-se todos
os direitos e vantagens a eles assegurados e observada a legislação sobre a
matéria;

V) Prestar diretamente ou prover meios para colaboração técnica e administrativa
a PREFEITURA MUNICIPAL;

VI) Formular e controlar a política setorial de investimentos em seu âmbito;

VII) Coordenar a rede de referência estadual e gerir o sistema de alta
complexidade;

VIII) Coordenar as ações de Vigilância Sanitária, Epidemiológica, de educação
para a saúde, de alimentação e nutrição, de saúde do trabalhador, dos
hemocentros e da rede de laboratórios de saúde pública, no seu âmbito;

IX) Estabelecer padrões de atenção à saúde, no seu âmbito, quanto à produção,
qualidade e prioridades das ações e serviços oferecidos à população, além da
promoção e articulação intermunicipal para a regionalização e distritalização dos
serviços de saúde, assegurando o seu papel redistributivo e os mecanismos de
referência e contra-referência;

X) Promover a regionalização das ações e serviços de saúde.

Parágrafo Primeiro - A transferência de recursos para a PREFEITURA
MUNICIPAL, será formalizada através de Termos de Aditamento que integrarão
este Convênio e a fixação dos valores deverá obedecer aos critérios estabelecidos
pelo artigo 54, da Lei Complementar n.° 791, de 9 de março de 1995.

Parágrafo Segundo - A permissão e a cessão de uso de bens far-se-á por termos
específicos cujos padrões serão previamente aprovados por órgão da
Procuradoria Geral do Estado.

Parágrafo Terceiro - 0 afastamento de servidores e funcionários obedecerá aos
atos administrativos de praxe, ressalvado à Administração o direito de cessá-lo a
qualquer tempo.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL

Compete a PREFEITURA MUNICIPAL:
1) Criar e manter em funcionamento o Conselho Municipal de Saúde;

II) Criar e manter em funcionamento o Fundo Municipal de Saúde ou, até sua
criação, Conta Especial para a Saúde;

III) Elaborar plano municipal de saúde;
IV) Assumir, assim que possível tecnicamente, a gestão das unidades
ambulatoriais do Estado, existentes na PREFEITURA MUNICIPAL, a programação
e o controle da produção de serviços ambulatoriais e hospitalares, incluindo a
distribuição da sua quota de AIH, o controle dos contratos ambulatoriais e
hospitalares com prestadores privados e filantrópicos, bem como desenvolver a
vigilância à saúde;
V) Dispor, sempre que necessário, de médico responsável para autorização das
emissões de AIH, de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais de Alto Custo-
APAC, que não seja credenciado pelo sistema e não tenha vínculo com prestador
conveniado ou contratado;
VI) Dispor de condições técnicas e materiais para planejar, acompanhar, controlar
e avaliar os serviços;

VII) Assumir responsabilidade, em conjunto com PREFEITURAS MUNICIPAIS
vizinhas, pela efetivação de um sistema de referência e contra-referência que
assegure, a toda a população envolvida, o acesso a todos os graus de
complexidade da assistência neles disponíveis;

VIII) Alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de
interesse do SUS;

IX) Manter sistema de controle e avaliação;

X) Cumprir as demais exigências da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990;
XI) Cumprir as determinações emanadas do Ministério da Saúde, órgão gestor
Federal do SUS/SP;
XII) Definir o órgão municipal de saúde responsável pela execução do Convênio;
XIII) Colocar à disposição da SECRETARIA a documentação referente à
aplicação dos recursos, permitindo ampla fiscalização;
XIV) Prestar contas dos recursos repassados de acordo com a Cláusula 5a deste
Convênio.

Parágrafo único - As PREFEITURAS MUNICIPAIS que não preencherem os
requisitos estabelecidos nos incisos 1, II e III desta Cláusula, terão o prazo de 120
dias, contados da data da assinatura deste Convênio, para regularizá-los, sob
pena de rescisão do ajuste e obrigatoriedade de devolução dos recursos
recebidos.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

A SECRETARIA repassará a PREFEITURA MUNICIPAL,
recursos oriundos do Fundo Estadual de Saúde ou do Tesouro do Estado,
mediante a celebração de Termo Aditivo, que integrará este Convênio, obedecidos
os mecanismos de controle físico - financeiros que regulamentam as liberações
dos repasses.

Parágrafo Primeiro - Os recursos terão seu valor, forma, finalidade e cronograma
de desembolso definidos nos termos aditivos, na seguinte conformidade:

1. Para aplicação na execução dê obras de construção, adaptação e reformas de
unidades de saúde, respeitado o disposto no artigo 116, parágrafo 10, incisos 1 a
VII, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993;

2. Para investimentos na aquisição de bens e equipamentos de saúde,
observados no procedimento licitatório as disposições da Lei Federal n.° 8.666, de
21 de junho de 1993 e os melhores padrões de qualidade e economia;

3. para as liberações de transferências correntes, obedecidos na análise técnica
de programas e projetos os requisitos elencados no artigo 54 da Lei
Complementar Estadual n.° 791, de 09 de março de 1995.

Parágrafo Segundo - A transferência de recursos financeiros correspondentes à
produção de serviços ambulatoriais e hospitalares (SIAI AIH), e/ou outras
transferências do Ministério da Saúde é de competência do Fundo Nacional de
Saúde/MS.

Parágrafo Terceiro - A PREFEITURA MUNICIPAL se compromete a manter os
recursos transferidos em conta do Fundo Municipal de Saúde, ou, até a sua
constituição, em conta especial no Banco Nossa Caixa Nosso Banco, e aplicados
exclusivamente na execução do objeto deste ajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas dos recursos repassados pela
SECRETARIA deverá ser apresentada, pela PREFEITURA MUNICIPAL, de
acordo com as normas e instruções técnicas expedidas e nos formulários
padronizados pelos órgãos da SECRETARIA e pelo Tribunal de Contas do Estado
e deverá ser instruída com os seguintes instrumentos:

I- Quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;
II- Relação dos pagamentos efetuados;
III- Relação de bens adquiridos e produzidos;
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IV- Relação dos bens construídos, acompanhada de plantas, memorial
descritivo e projeto básico da obra;

V- Conciliação de saldo bancário;
VI- Cópia do extrato bancário da conta específica;
VII- Plano de atendimento e relatório de atendimento.

Parágrafo Primeiro - O acompanhamento, controle e avaliação da PREFEITURA
MUNICIPAL serão realizados pelos órgãos colegíados de coordenação e gestão,
assegurada à plena participação das comunidades locais através de seus
representantes nos Conselhos de Saúde.

Parágrafo Segundo - A SECRETARIA, através do Sistema Estadual de Auditoria,
realizará auditorias para verificação do cumprimento dos objetivos estabelecidos
neste Convênio.

Parágrafo Terceiro - A PREFEITURA MUNICIPAL se compromete a recolher ao
Fundo Estadual de Saúde ou Tesouro do Estado às importâncias dele oriundas
não empenhadas até o final do exercício e que tenham sido destinadas pela
SECRETARIA à PREFEITURA MUNICIPAL.

Parágrafo Quarto - O saldo financeiro existente a cada trimestre será objeto de
compensação por ocasião de eventual repasse subsequente.

Parágrafo Quinto - A falta de cumprimento de obrigações relativas à prestação de
contas, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL, implicará responsabilidade do
Prefeito, na forma do Decreto-Lei Federal n ° 201, de 27 de fevereiro de 1967 e
legislação complementar.

Parágrafo Sexto - Constatada a existência de saldo no final do prazo avençado
no Termo Aditivo, os recursos, se oriundos do Fundo Estadual de Saúde ou
Tesouro do Estado, serão recolhidos, nos termos do parágrafo 3°.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
0 prazo de vigência do presente Convênio será de 60 ( sessenta ) meses, tendo
por termo inicial a data de sua assinatura.

Parágrafo único - A vigência do presente Convênio nos exercícios financeiros
subsequentes ao presente, respeitado o prazo estipulado no "caput", fica
condicionada à aprovação das dotações próprias para as referidas despesas no
orçamento do Estado elou da União.
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vgMra 0 (esse4a meses)

DSE

Datada Assnulua 20/2/3007
Can+eno 2552307
Processo 51451/)01665257
".enad0 '. PINeO.ea de CeluNa
CNP) 44 .5286424001.96
0400 ApoRMwrrm + lo das atoes e 50000E de 5alary

Uneo de Salde - 5UY5P
VrgMKia : 60 (0,580/a m..)
Data da Aaralaa 2512n257
Caereo . 259/107
Processo 511531100 .105/201
Inrne.da Prefewa de !504494
CNP) 46131 x771501.14
apto AperleKtaae.no das X0% e 100000s do Salema

Uno, r4 Sido - SUYSP
0190013 60 (-u 00+05:
DXa da XaswW a 251,/357
Convens 265257
Processo : 51451/54 115257
1t400es13d0 . Pref01uta de Was
CNPI 57 , 263 94 9M1 OD
007050 Ap01rKO0 i n+lo das X505 e 000000, do $niena

UnOO de Sade' suss0

Vgnxra 601FMSMla meses)
Datam Assrstura . 2512/1301
Cne e.o 1511251
Processo 571001404 1041207
--do P114,, a de Igaau do rei

CNPI 4 4 498 457 4001.89

Neto 600 /0(000, x0 das X~ e se0x05 m 500000X/
Uruce de S.aase . 605/50

Vgroa 60 7x5500/ 0,5/57
0,00 a M-- 2511/757
Co- 1621757
PI00-. . 513011001 .695251
A(eesade PrNetaa de lla
CNPI 46534 .20145105
Objeto ApeiembarrMlo das ardes e ~os do 551.000

Uncu de Saude - SUYSP
vgexa - 601sessema meses/
Data a Asskwlura : 2512120)7
Cornru10761/757
Processa 51105140 685257
Inlees5d0o '. P111. a de u).

CN0I 11.196 313!051 58
00).0 ApedMlsm,no dar atoes e 7,0043 de Salema

0000 de Saude - SUS/SP.
Agrura. 0 bessenla meses)
Pala a 6/500005- 25128001
Cometo 264X1007
Processa 51411001 ,68912007
Inter-am 010050X, de /1000.900
CREPE 46U4 127451 -63
067010 . ApecKoaoanto das X0 5 e 3e0Ke5 do Sna..u

llnko de Saude - SUYSP
Vg,6a- 60 (+esserrua rle,.)
Data da Assnwra 2512/207
Comeo : 265257
0000.000 . 001,90011004 706r2007
00,650000 Pre(eoeo de ( .erç.
1360I: 46. 634.408 /001.16
069.50 Aprfel4Oamreto das Xis e seroces do S44ma

[6,00 de 5a~e - SUYSP
vgrlba : 0 (50,500 /lese)
Data a Assklatura : 2512/2007
C.rn, ao 266X2007
Piamo: 5140014004 . 67772007
6Kressado PrelNtaa de lace
(NP) 46795 . 0790001.54
DO3elo Aprieoçoanlexo das 000.0 e 5,00x45 do 551es.

0n00 de Saca - 511SSP
V"-60 ~um 0,05051
Daia a Ata- 2512/407
Cena- . 2671257
Praes~O : 001400 W5 04 77251
Irressado PrNeta. de L.anyl 0X5,510
CNP/ 46 a], 56X501.80
009.0'. ApeF,XCOemXxO das soes e 00,KU5 do Salema

Unia de Salde - SUYSP
5.90.6.3 6010.5,10/ -X05,51
DataaAsssaura 251280.7
Comeno 265257
N00e500 5145 1 40 691/257
6Kresvdo P1eieWrl de temor, Palnsu
CNPI: 46 . X10.846 /0001.76
Objeto AperfeKoanenu das 500,5 e 0100685 5 SieO,0

Urdo de 5000/0, - SUYSP
vgencia 60 (sess,lu meses)
Data da Assaram. 25128007
Convens : 2692007
Processo : 001M1M4 87312007
Imersa/ ' PrNaxaa de leu
CNP7: 41 .531.785051.38

009 00 Aprienamento das X40 e +X0005 do Solado.
Unho de Sado - SUYSP

V.9rera 0 hmenu 00061
130a1. a 0.55011.1100 2572X207
Comem. 2701207
Processo 511501404 701251
kse6sa00 Oeleuoa de L.ran9Oks
CNPI 44 .518.504451.73
Objeto : Aporiemmmento das ações e 500-CCS de salema

Um de 5a14e - 0055?
0.9100. 60 besseia meses/
Data a Aavalura 2512)207
Camelo 271X151
Piamo . 01451700/ 705107
Intere ssado Prelelur , de MXalua
CNP1 46 .200.853 /03000.78
Objeto AgAegoareru0 das a5000 e srvl0os do Soterra

Un00 de Sa11de - SUYSP
Vgema 0lSessenu meses)
Data da Asselalaã 2512807
Co~. 2721207
P00000: 514001405 .023257
useessadO 910/0Oaa de M- M do zele
CNPI 46 199. 251V001 37
00jeto - Apellexameoltd d0/ Xdes e servl~OS 5 Salema

U.00 de Salde - 5!43/50
v.9ecu 60 (ome1u 4.0504)
data a AuNtaa 1512)251
Comeo 773/207
Procedo 00145001 1111257

Mlresoado NNrtta de Padndpamna

CNPI: 46 634 3090001.34
3084 AperieKOa +emo das XO. e ser xos do Sme,0

[4.4o de 500000, SUYSP
vgrma 60 (5,00,/0/ meses)
Data m Asssauta 25121257
CoNeo 711251
Proon,so 51452301 . 715257
Inte.5 00 Pre /e11aa de PaulnW+a
CNPI: 01 611826051 d3
oemo AperleKOanrMlo 000 ações e urvmos do Salema

Unco I Sanes - SUYSP
Vg0001a 0 0essona -es)
Data a A50oataa 2517/257
Comrro '. 275801
Prnoa so 5 ! 47154 691851

D ^
Convênio Bo

sa5atlo 5 /lejaneiio cio 2008

Im.esidde NI,.1 a de Pereiras

CNP! 16 631 6227051.72

Objl10 ADr/,X( 0004 X10 das x0,5 e Y•0K05 do I o10/00
Unco de Salde ' SUYSP

Vgrxa 60 isessenia 0.05/
Datada Assratua 75127207
Cornaca 275,251

Processo ' 001/0401151 7071257
4000,55,00 PrNenaa de 000.00000,
CNPI 16 .189.715501.79
Degelo ApeneKaoenio das X005 e 00rIC0, do Sstema

110000 de Sargo - 51(50
Vr0ena 60 /500000 m!S!l)
Ddu da Aulnataa 75127257
ConMO 277/257
hace550 51 /401/50 080/201
Mn.Sade Puelrlaa de Pu pui

C6PI 14 555027 /501.16
0ge1o Al erl aomnr.vo das no. e a.-cm do Sm-

de Sabe 5U515P
vgerca 60 15,550X00 meses/

Datada Ass.alaa 25121251
C-- 2791707
Processo 5 / 451`00 . 715257
Inteeado Pro / Mura de Pdar0ega
CNPI 46 131 45105176
009!.0 ApnfXCav14X1a d0, 0010,7 e 0X -44/ do Snlnrra

Unco de SatOr SUYSP
Agero, 60 lxssoorno nl.nl
DatadAsseurna 2517/257
Convens 215207
P50es, 001 /001+5169,207
Int..~ N.eriaa de Poro
CNPI 46 . 227 84970001101
Obeso ApeIle000errto das XOes e termoos do Salema

urro de 500(0 SUSSP
Algema 515.5.X000 /005.1
Da/, UM-U. 2512/257
Comem 285257
Naesso 514514000 688/251
4010.0004 . Ple(muta de Prauna
CNPI 01 5 76.192 /001.7 4
001.0 Aoc,11 o xMo das no. e 500[05 0o Set-

u0KO de 5000/0, - SUYSP
Vgerca 60 ~ta 005,51
Data a Assoataa 2512851
Co-o 291851
01000550 51 1D51/004 6327257
''0050004 Prer ,rlva de PreYde ra Alces
CNP; 14 555.588X501-41
00900 Aperte,c mento Co nus e 004(00 do, Sdt.na

Unco oe S0+ae - SUSISP
Vgenca 60 I~ Q meses/
Gala a A.Oata . 2512/707
Convem 281201
Processo 51451154 691257

0(0.1.00 Prei.laa de Prdnrsao

CNPI 44 558.856451.52
/3/9et0 Apeneroamrno da Xo,, e 7,X0005 de Sruerra

[4100 de Salde - 5050/O
05950. , 60 55,5600. 005051
Data a Asskutaa 2512/2001
Caaaw 461251
Pro¢v0 51400140195132007
Intree5.0o Prele/SNa de 5aded
CNPI. 44 ,534.089451.41
0890010 A~~~0 das atoe e sesxus do Slftona

Uno. de 5a1de - SUYSP
Vg,6a. 5 Vos000 a mesa/
Datada 455.5.0231122001
Cavem ' 294807
0000650 01/0001404 685257
100 /0000 5,5,1X5,0 de Saaaa
CNPI 46 .223 731451-0S
ODM. ApeleKOamer10 das Xas , 0,.44x000 0o Snlera

Unco de 5aade - SUYSP
Vgrea 60 11^~, 0.051
data a AssXnalura 2512/201
.00.00 285/251
Primo 51451 ,00551257
In-no P00.rae de Suo Manuel
CNP/ 46 634 52310001 90
00)X0 AOrleKOX• 4n0 das ames ! 500oc05 do Sd10',0

Urdo de Sarado - SUYSP

Vg.xa 60 (5,5500/0/ mes./
Datam ~ma 7517)2007
Cmsaro 1652007
Processo 514001 )404.615257
i0,essa0O , Pal.,ma de fagual
CNP7 46 223 723M1 50
0,90/0 Ao.Ee00anpnlo da aço. e Ser-COO 00 Solem.

Unco de Saude - SUSISP
Vgro. Se (Saeen a mxse)
Da,. a Assroraa . 251212007
Cbmro,o 287807
Processo 5140140 701201
10..X40 5,5,,/0000 de lgood
CNPI 46 .223.755000109
Objeo 0.400/.COameno 0a ames e —K0% de Salema

Urros de Salde SUSSO
Vgexra 0 ; seaenu nl,S.I
Data a Assnalura 2512)251
Cerne-Xo 285207
01000550 . 51451/51 693851

Imetl5ad0 - Pelei/oa de Fone de Pena
CNP) 67 363 0016X501.45
Objelo ~~to das x~ . ~05 do S.—

unxo de 5400, - SUYSP
Vgrua . 60150,/0/ 000505/
M. O. Assrawa 25122001
Camoo.o 2892001
5,00/554 : 001451404 .665257
aseessdn OrNe 20a de 100000
CNPI 16 361220M01103
Objeto ApMNCOanxni0 dm X06 e 5r-t05 do Salero.

U000 de Sado - 5UY5P
vgeroa 50 /s.0eu 005.1
Dia a Ao.• taa 7512X257

Comem '. 29020717
01000500 51451401 9172001
~Fado Prel.taa de Urv
CNPI 41 .556.207/50112

Ogro Aoed.Cnsnelro da X000 e 5 ,-005 do Sstena

unto deSalde 5(1/50
Vge nro 60 bessa ra mies!
Do, da Aa-alia 25/21257

^.OOROE7JAF)OR rr UI 4FCURS0^
11J1dANOS

Portara do Coaderador , de 4.1.208
ruaolerirdo 005 tennm 005 angoo 54 e 55. da te.

CompMrl,lta• r1 163/78 . 0i5) Cag tal Va901s100 53C-1/ e w

f vrc0otasi 0 0dade / 5/ VXp / 0) 00 507 1t N 75/0/-1, ca4KU4

mdade

C1me EoáXp .ae 00,1000, SoGwa

4C O9N 70 Pa{am0
Da UA Complexo NoWnam do Oaquer9 . em Frar60 a

para

ti,O.0or ao(ua 00' uc.Sr
0.000. C0.111t 00 av Or5• a00wuw•• 3O°u 0000auS5,m'm wn)o. 0
e.arlm)A0.: orca. .0.,.w Cba0/00000S0,no' -- r,,r0 nana- 00 oe,rrX000 c^

Proa CaV.^Rrw.a+^rwcnah cava m4rr^a `wa,c ^..a,,.. :. ^.vu.ro Pa•.a
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